
LEI MUNICIPAL N.º 7.108, DE 18 DE JANEIRO DE 2010.

Inclui  meta  nas  Leis  Municipais  n.º  7.017/09  – 
PPA/2010/2013,  7.068/09  e  7.097/10  e  abre  Crédito 
Especial no Orçamento de 2010.

O  VICE-PREFEITO  NO  EXERCÍCIO  DO  CARGO  DE  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluída no Anexo de Programas, Metas e Objetivo das Leis Municipais nº 7.017/09 - 
PPA 2010/2013,  7.068  –  LDO/2010  e  7.097/10  -  LOA,  no  órgão,  unidade,  função,  sub-função  e  programa 
orçamentários, com a classificação e especificação, descritas nesta Lei, as seguintes ações e metas:

a) Orgão: 12 – Secretaria Municipal de Assistência Social; Unidade: 02 – Fundo Municipal de 
Assistência  Social:  Função:  08  –  Assistência  Social;  Sub-Função:  244  –  Assistência  Comunitária; 
Programa: 126 – Assistência social; Ação: Construir, Ampliar e/ou Reformar o CRAS; Meta: Construção de 
prédio/imóvel onde será instalado o CRAS - Centro de Referencia de Assistência Social. Tem como objetivo 
prevenir situações de risco por meio do desenvolvimento de potencialidade e aquisição do fortalecimento dos 
vínculos familiares e comunitários destinados a população em situação de vulnerabilidade social decorrente 
da pobreza, privação e /ou fragilização de vínculos afetivos-relacionais e de pertencimento social.  Recurso: 
Próprios.

Art. 2º Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Especial no Orçamento do corrente exercício, 
no valor de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais) com a seguinte classificação:

                  12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
                     1202 - Fundo Municipal de Assistência Social em Geral

1202.082440126.xxxx - Construir, Ampliar e/ou Reformar o CRAS
xxxx/34490300000000 -  Material de Consumo.............................................R$     4.600,00

  xxxx/34490360000000 -   Outros Serviços de Terceiros PF..........................R$         100,00
xxxx/34490390000000 -   Outros Serviços de Terceiros PJ...........................R$         1.000,00
xxxx/34490510000000 -   Obras e Instalações..............................................R$         100,00

   
Art. 3º  Servirá de cobertura do Crédito Especial autorizado pelo artigo anterior redução de 

saldo da seguinte dotação:
    12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL

1202 - Fundo Municipal de Assistência Social em Geral
      1202.082440126.2276 - Manter o CRAS

3310/333903600000000 - Outros Serviços de Terceiros - PF..........................R$    900,00
3309/333903900000000 - Outros Serviços de Terceiros - P............................R$    4.900,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 2010.

                                                                                        ALEXANDRE MOACIR CAPITÂNIO
                                                                                                             Prefeito em exercício
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